
PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
ESTADO DE PERNAMBUCO

L E I  N» 126^/96

EMEfvTAt Da nova redaçao ao Art.4fi

da Lei Orçamentári a Anual

d dá ouv?*ay providências.

0 m ?WZTO W  MJmOÍTIO TA AUJFÇA, f«ço 2 -}her 

que a Gamara ííunioip^l aprovou e eu sanciono 9 promulgo a seguinte 

Lei:

Art. 1« - 0 artigo Quarto da Lei Orçamentaria 

anual» passará a ter a seguinte redação:

1 - Fica 0 Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a realizar Operação de Crédito por antecipação de recei 

ta até 0 limite de 2596 (vinte e cinco por cento) da receita pre 

vista*

I I  - Abrir créditos suplementares até 0 limite 

de 40^ (quarenta por oento) da previsão orçamentaria de acordo com 

0 art. 43 e seus parágrafos da Lei 4.320/64 •  Lei Municipal n*> 

1.253/95.

II I  - Realizar a programação financeira de modo 

& ajustar a realiaação da daaneaa a receita efetivãmente arrecada

da*

Art, 2S - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

Ari, 3c - Hevwg£j2-íât3 &l disposições em contra

rio.

Gabinete do Prefeito# 19 de janeiro de 1996

Cláudio Gonçalves Viana 
- P R E F E I T O -


